
INDICAÇÃO Nº 
1101
, DE 2014

                                             Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recurso no montante de R$ 200.000,00, para a reforma e remodelação da Farmácia do Hospital Regional de Ilha Solteira.  
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação do recurso indicado, para que o Hospital Regional de Ilha Solteira possa reformar e ampliar sua farmácia. 
O precitado hospital é administrado, desde 2010, pela Ordem dos Franciscanos do Brasil, responsável pela administração de outros 35 (trinta e cinco) hospitais.

A má administração anterior levou o Hospital Regional de Ilha Solteira a situação de extrema precariedade, deixando o prédio sucateado, com equipamentos danificados, comprometendo o atendimento dos pacientes.

Nos últimos quatro anos a instituição vem passando por significativas mudanças, tendo sido muitas de suas áreas totalmente reformadas e equipadas para melhor atender os usuários.

Em que pesem as reformas apontadas, uma das áreas, por falta de verba, ainda necessita de reestruturação, desde móveis, instalações elétricas e equipamentos, posto ser a área que abriga os medicamentos, que necessitam de ambiente com instalações e temperaturas adequadas.

Por falta de recursos a farmácia em questão distribui os medicamentos – que precisam ficar coberto por folhas plásticas – em situação precária, sob constantes goteiras, convivendo com outras avarias nas instalações elétricas, além das hidráulicas e sanitárias. 

Os recursos destinados à finalidade acima são imprescindíveis e urgem ser concedidos, em especial atenção aos menos favorecidos.

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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